
 

   
 International  Coffee Organization  
Organización Internacional del Café  
Organização Internacional do Café  
Organisation Internationale du Café  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Base para a distribuição de votos 
entre os Membros importadores 
no ano cafeeiro de 2007/08 

 
 
 
 
1. Cumprimentando os Membros, o Diretor-Executivo recorda-lhes que, nos termos do 
parágrafo 5o do artigo 13 do Convênio Internacional do Café de 2001, a distribuição de votos 
é determinada pelo Conselho no início de cada ano cafeeiro. 
 
2. Para que o Conselho possa decidir acerca da distribuição de votos entre os Membros 
importadores no ano cafeeiro de 2007/08, será preciso, nos termos do parágrafo 4o do 
artigo 13, estabelecer o volume médio das respectivas importações de café de todas as 
procedências nos quatro anos civis precedentes, ou seja, de 2003 a 2006.  O quadro em anexo 
foi preparado, na medida do possível, com base nas informações recebidas dos Membros 
importadores até 13 de julho de 2007. 
 
3. Não havendo objeções dos Membros importadores de que se trate, as cifras 
reproduzidas no quadro em anexo1 serão usadas como base para determinar os votos dos 
Membros importadores no ano cafeeiro de 2006/07.  Muito se agradeceria aos Membros 
importadores a fineza de notificar ao Diretor-Executivo, logo que possível, eventuais 
correções que seja necessário fazer às cifras. 
 
4. Informações sobre a base para a distribuição de votos entre os Membros exportadores 
no ano cafeeiro de 2007/08 figuram no documento ED-2017/07. 
 

                                                           
1  Os dados sobre importações de café solúvel foram ajustados de acordo com a Decisão nesse sentido adotada 
pelo Conselho em setembro de 2006 – ver parágrafo 29 do documento ICC-96-11. 
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